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RETIFICAÇÃO AO EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 039/2025 
 

OBJETO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA FINS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ADEQUAÇÃO DA BARRAGEM DO BREJO GRANDE – BAIRRO DO MACHADÃO – ZONA RURAL – 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONVÊNIO 919226/2021, POR EMPREITADA GLOBAL, DO TIPO 
MENOR PREÇO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Onde se lê: 
 
7.4.1. Documentos pertinentes à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional: 
7.4.1.1.– A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 
I. Registro ou inscrição ativa e regular da licitante na entidade profissional Conselho Regional 
de Engenharia (CREA); 
II. Declaração e comprovação de que a licitante dispõe de equipe técnica de no mínimo 01 
(um) engenheiro civil com inscrição regular e ativa na respectiva entidade profissional. A 
comprovação de vínculo empregatício se fará pela apresentação de cópia de CTPS – Carteira de 
Trabalho ou contrato particular de prestação de serviço; e no caso de sócio administrador, a 
comprovação se fará pela apresentação do Contrato Social ou de Alteração Contratual da Empresa; 
III. Comprovação de aptidão da empresa licitante para execução de obra compatível em 
características, quantidades, materiais e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 
atestados técnico-operacionais (capacidade técnica) expedidos por empresa Pública ou Privada, 
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT), Certidão de Acervo Operacional (CAO),  
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) em 
nome do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela obra objeto do atestado; (ANEXO XI) 
 
Leia-se: 
 

I. Registro ou inscrição ativa e regular da licitante na entidade profissional Conselho Regional 
de Engenharia (CREA) e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou junto ao 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT;  

II.  Declaração e comprovação de que a licitante dispõe de equipe técnica de no mínimo 01 
(um) engenheiro civil com inscrição regular e ativa junto ao CREA. 

III.  A qualificação técnico-operacional será comprovada através da apresentação de pelo 
menos 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público acompanhado da CAT e da 
Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução CONFEA n.º 1.137/2023, 
comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da 
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licitação, com execução de pelo menos 50% do quantitativo das seguintes parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, quais sejam: 

 

 
 

 
 

IV. A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de pelo menos 
uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), devidamente registrada no CREA e/ou RRT – 
Registro de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CAU e/ou TRT - Termo de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CFT/CRT em nome de profissional de nível 
superior ou técnico legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, 
comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de obra com características semelhantes 
ao objeto da licitação, comprovando aptidão do profissional para desempenho de atividade 
compatível com o objeto da licitação, com execução de pelo menos 50% do quantitativo das 
seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, quais sejam:  

 

 
 

 
 

IV.I. A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por 
intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço ou compromisso de, caso a 
empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação; 

V. Atestado/Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, através de seu Setor de 
Engenharia, atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno conhecimento do local onde será 
realizado o serviço, conforme ANEXO XI. As visitas técnicas poderão ser agendadas pelo telefone 
035 3770 0452, com a Engenheira Larissa Aparecida Marinho de Lima, no horário de 13h00 às 
17h00; 
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V.I. Declaração em que expressa o DECLÍNIO do direito de realizar a visita técnica, afirmando seu 
conhecimento integral das condições do local, não sendo aceitas alegações posteriores de 
desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. (ANEXO XII) 

7.5 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.” 

 
Os demais itens e anexos permanecem inalterados. 
 
 
 

Paraisópolis, 6 de maio de 2025 
 
 
 
 

JEAN PIERRE ALMEIDA PAULA 
Agente de Contratação 
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